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Ministério Do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA
Dispõe sobre o ecoturismo, sua regionalização, sua competência, as prioridades para os benefícios e o acompanhamento do desempenho do ecoturismo.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
O CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei no. 6938 , de 31 de agosto de 1981 , regulamentadas pelo Decreto no. 99.274 , de 06 de julho de 1990 , tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno , e 

Considerando o grande potencial do Ecoturismo no Brasil.

Considerando que o Turismo é uma das  atividades econômicas com maior crescimento no mundo atual , sendo o Ecoturismo um  segmento em expansão.

Considerando a ausência de normas e padrões que regem o Ecoturismo e a demanda efetiva pela sua regulamentação.

Considerando que as dimensões e diferenciações das diversas regiões do Brasil não propiciam uma normatização federal detalhada e sim macrodefinições, a presente resolução do CONAMA define a atividade , a descentralização , a responsabilização, as prioridades para os benefícios e o acompanhamento do desempenho  

Art. 1º O Ecoturismo é um segmento da atividade turística que utiliza, de forma sustentável , os patrimônios natural e cultural , incentiva a sua conservação , busca a formação de uma consciência ambiental por meio da correta interpretação dos sistemas naturais e promove o bem estar das populações locais .

Art. 2º O Ecoturismo deverá assegurar , com suas atividades e produtos , benefícios econômicos , sociais , culturais e ambientais , gerando emprego e renda , preferencialmente às populações locais , visando o uso sustentável dos patrimônios natural e cultural.

Art. 3º O Ecoturismo deverá respeitar a fragilidade dos ecossistemas e patrimônios culturais , principalmente adequando o número de visitantes à capacidade de carga , previamente definida em estudo técnico fundamentado apresentado aos orgãos competentes. , 

COMENTÁRIOS: 

O estudo técnico preliminar para determinação do número de visitantes deve apenas nortear o processo de adequação da capacidade de carga, sendo imprescindível o monitoramento constante da visitação, considerando que as metodologias mais atuais sobre o tema prevêem a adequação do número de visitantes de forma simultânea à visitação e não previamente à mesma. 

Em decorrência desta observação, questiona-se como seria garantida a obrigatoriedade do monitoramento, necessário para que a adequação de visitantes seja respeitada.

Art. 4º O Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Esporte e Turismo , em conjunto , deverão estabelecer , ouvido o CONAMA e respeitando as Diretrizes para uma Politica Nacional de Ecoturismo, as políticas do Ecoturismo e seus instrumentos , no prazo de 180 dias da data da publicação desta Resolução. 
COMENTÁRIOS:

1 – Sugere-se que o CONAMA seja o responsável pelo estabelecimento das políticas públicas para o Ecoturismo.

2 – Sugere-se que o documento Diretrizes para uma Politica Nacional de Ecoturismo (EMBRATUR / IBAMA, 1994) seja revisto e atualizado.

Parágrafo único. O CONAMA deverá estimular aos orgãos estaduais e municipais a criação de políticas e seus instrumentos, que atendam aos interesses regionais / locais, compatibilizando o desenvolvimento do Ecoturismo com os planos de desenvolvimento regionais. 

Art. 5º Caberá aos Governos dos Estados, Municípios e ao Distrito Federal o licenciamento , a autorização ou o credenciamento  de serviços, equipamentos e atividades ecoturísticas , de acordo com esta Resolução e demais disposições legais pertinentes.

COMENTÁRIOS:

1- Questiona-se inserção nete artigo a limitação  do uso do termo “ecoturismo” apenas para as instituições ou serviços credenciados.

2 - Questiona-se a definição de prazos para a adequação gradativa dos empreendimento já estabelecidos aos critérios de ecoturismo a serem definidos pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. Os orgãos municipais para exercerem as atribuições constantes no caput do artigo , deverão possuir Conselho Municipal  de Meio Ambiente deliberativo, Conselho Municipal de Turismo deliberativo e orgão ambiental em funcionamento.

COMENTÁRIO: considera-se necessário o estímulo e incentivo à criação dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente e Turismo, bem como o esclarecimento de sua importância. 

Art. 6º Caberá aos Governos Estaduais, Municipais e ao Distrito Federal a fiscalização do Ecoturismo promovendo a aplicação das penas previstas na legislação vigente.

Art. 7º Os projetos e produtos ecoturísticos, que assegurem elevados índices de sustentabilidade sócio-ambiental serão recomendados para aprovação , obtenção de estímulos , incentivos e benefícios. Estes projetos e produtos devem ser coerentes com as Diretrizes para uma Política Nacional de Ecoturismo e com o planejamento turístico ou de desenvolvimento regional, se houver. Os projetos que não sigam estas diretrizes não poderão receber qualquer tipo de apoio ou financiamento governamental.

Art. 8o O CONAMA deverá receber bienalmente do Ministério do Meio Ambiente um relatório circunstanciado referente ao desenvolvimento do Ecoturismo , Estado por Estado , visando a implementação de um banco de dados que venha compor um centro nacional de referência do Ecoturismo, centralizando as informações sobre o tema.

COMENTÁRIO:

Sugere-se, como inserção no artigo 8o ou em novo artigo, o incentivo à interação entre a comunidade acadêmica, iniciativa privada e organizações não governamentais e a complementação do bancos de dados incluindo informações sobre pesquisas e projetos ecoturísticos.
Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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SUGESTÕES COMPLEMENTARES:

1. Considera-se importante a garantia de reversão de benefícios diretos à conservação do patrimônio natural e histórico

2. Considera-se importante proporcionar benefícios econômicos e fortalecimento sócio-econômico e político das comunidades envolvidas

3. Considera-se importante instituir fundos (como por exemplo um Fundos Regionais / Municipais para ecoturismo) bem como os critérios para seu gerenciamento e utilização. 

4. Considera-se interessante instituir um glossário brasileiro de termos técnicos de referência em ecoturismo (nossa sugestão de glossário segue em outro arquivo )

5. Propor um projeto de lei para ecoturismo que institua: 

· Regulamentação de agências de viagem e ecoturismo (ou operadoras de ecoturismo).

· Reavaliação/revisão da Regulamentação existente para guia de ecoturismo (especializado em atrativos turísticos naturais) considerando os demais profissionais da área como: condutores de visitantes, monitor local, monitor ambiental, “guia local”.

